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LEI  N.º 1435/98

INTRODUZ MODIFICAÇÕES NO ITEM IV – REPRESENTANTE DOS USUÁRIOS DO ARTIGO 3º DA LEI N.º 1410 DE 19/12/97 QUE INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - As Entidades que irão compor o item IV – representante dos usuários do Conselho Municipal de Saúde instituído pela Lei n.º 1410 de 19 de dezembro de 1997, passam a ser as abaixo relacionadas:

IV – Representante dos usuários:
1 – Represente da APAE;

1 – Representante da APP – Colégio Alexandre de Gusmão;

1 – Representante Núcleo de Aprendizagem e Produção Maria Mariano;

1 – Representante do Sindicato Rural;

1 – Representante da Pastoral da Saúde.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 14 de Setembro de 1998.
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